
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

oFÍcro Ne \,:4 l2oz3lcuvt
Jóia, 27 de junho de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE TIMA
JÓIA- RS

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 19.5.2023

Senhor Prefeito,

Envia-se o seguinte PÍojeto de Lei, aprovados poÍ unanimidade de votos na Sessão

Ordinária do dia 26de junho de zoz3:

Proreto de Lei ne 4.667 /2023 - Autoriza Abernrra de Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 19.795,17 (Dezenove Mil e Setecentos e Noventa e Cinco Reais e Dezessete
Centavos) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de lóia.

Envia-se as seguintes proposições dos Senhores Vereadores, para as devidas
providências:

Indicação ne 7 S/2O23de autoria do Vereador Luís Carlos Souza - Nego da Gaita e

Vanderlei De Oliveira do Amaral.

Indicação ne 76/2023de autoria do Vereadora Giovana K. G. de Souza.

Atenciosamente,

LUIS ÓA NEGO DA GAITA

Presidente
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